
Requerimento Nº 131/2026

Súmula – Requeiro ao Poder Executivo 
Municipal na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy 
(Teco), informações acerca da existência 
de estudo técnico, planejamento ou 
projeto em andamento para a criação de 
uma Lei Municipal de Incentivo aos 
Artistas de Itapevi

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Poder Executivo 
Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy (Teco), 
informações acerca da existência de estudo técnico, planejamento ou projeto em 
andamento para a criação de uma Lei Municipal de Incentivo aos Artistas de Itapevi

Justificativa
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A cultura é um direito fundamental garantido pela Constituição Federal, 
especialmente em seus artigos 215 e 216, que determinam que o Estado deve apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais. No âmbito municipal, 
cabe ao Poder Público criar mecanismos que assegurem o desenvolvimento cultural 
sustentável, promovendo oportunidades aos artistas locais.

O município de Itapevi possui uma diversidade significativa de artistas nas áreas 
de música, artes visuais, teatro, dança, literatura, audiovisual, cultura popular, entre 
outras expressões, que muitas vezes enfrentam dificuldades como a falta de recursos, 
ausência de políticas públicas permanentes e escassez de espaços de difusão e 
formação.

A criação de uma Lei Municipal de Incentivo aos Artistas permitirá: O estímulo à 
economia criativa local, gerando renda e emprego; A valorização da identidade cultural 
do município; A democratização do acesso à cultura para a população; O apoio à 
formação, produção, circulação e difusão de obras artísticas locais e A 
institucionalização de políticas culturais contínuas, transparentes e acessíveis.

Além disso, uma legislação específica poderá viabilizar editais, incentivos fiscais, 
bolsas culturais, premiações, residências artísticas e outras ações estruturantes, 
garantindo maior equidade e fortalecimento do setor cultural.

Diante do exposto, solicito que este requerimento seja analisado com a devida 
atenção, considerando a relevância social, cultural e econômica da iniciativa para o 
desenvolvimento do município de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VC6M2N2TYDX33D5G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VC6M-2N2T-YDX3-3D5G
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